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Art. 10 Determinar que s{}jâ {'}

percentual do salário mÍnimo a partir do mês r$** fr,,

Municipal no 2105/2018, que dispÕe sobre plr*no (,,
Câmara Municipal de Presidente Medici-R0.

A PRESIDEI{'I.E DA CAMARA MUNICIPAT DE
PRESIDEN'tr'E MÉDICI, ESTADO DE

RONDONIA, Vereadora MARIA CUSTODIO V. S.

NOVAIS, n r ) Lrso das atribuições que lhe são

confe ridas r ;c r lc i,

itr rilr": o pagamento retroativo do
::r{: irr:/2019, de acordo com a Lei
{,,}l:tos e carreira e salários da

Art. 2e Esta portaria entra em vig,oi' ria data de sua publicação.

Ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de l,eis.

Gabinete da Presidência.

Palácio Tancredo Neves, L5 de mar.ço de 2019.
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